
 

 

SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador ROMÁRIO – PSB/RJ 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº          , de 2015 
 

 

Acrescenta dispositivo ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 – Código de Processo Penal, 

estabelecendo prioridade para os processos relativos 

aos crimes de peculato, concussão, excesso de exação e 

os de corrupção passiva e ativa.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 – Código de Processo Penal, estabelecendo prioridade para os processos 

relativos aos crimes de peculato, concussão, excesso de exação e os de corrupção passiva e 

ativa. 

 

Art. 2º O Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa a vigorar 

acrescido do seguinte artigo 801-A:  

 

“Art. 801-A. Os processos relativos aos crimes previstos nos artigos 312, 

caput e § 1º; 216, § 1º e § 2º; 317, caput, e 333, do Decreto-lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940, terão prioridade na tramitação.” 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A sociedade brasileira tem demonstrado uma crescente intolerância com os 

crimes chamados genericamente como “de corrupção” no setor público.  

As recentes manifestações populares que grassaram pelo país nos últimos 

meses são, indubitavelmente, um termômetro de que a insatisfação contra a impunidade 

daqueles que praticam essas condutas nefastas chegou a níveis insuportáveis.  

Por outro lado, estatísticas elaboradas pelo Conselho Nacional de Justiça 

vêm demonstrando que o Judiciário não tem enfrentado o combate à corrupção com a 

prioridade exigida, já que continua muito elevado o número de processos que prescrevem.  

Por tal motivação, apresentamos o presente projeto de lei, que estabelece 

prioridade para os processos dos crimes de peculato, concussão, excesso de exação e os de 

corrupção passiva e ativa. 

Com tal priorização, teremos uma tramitação mais célere desse tipo de 

processo, o que dará mais efetividade à prestação jurisdicional, diminuindo, 

consequentemente, a impunidade.  
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Dessa forma, então, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares para a 

aprovação dessa importante inovação em nossa legislação. 

Sala das Sessões, 

 

 

 

Senador ROMÁRIO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941  
 

Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei: 

 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

...............................................................................................................................................  

 

Art. 801. Findos os respectivos prazos, os juízes e os órgãos do Ministério Público, 

responsáveis pelo retardamento, perderão tantos dias de vencimentos quantos forem os 

excedidos. Na contagem do tempo de serviço, para o efeito de promoção e aposentadoria, a 

perda será do dobro dos dias excedidos.  

 

Art. 802. O desconto referido no artigo antecedente far-se-á à vista da certidão do 

escrivão do processo ou do secretário do tribunal, que deverão, de ofício, ou a 

requerimento de qualquer interessado, remetê-la às repartições encarregadas do pagamento 

e da contagem do tempo de serviço, sob pena de incorrerem, de pleno direito, na multa de 

quinhentos mil-réis, imposta por autoridade fiscal. 

...............................................................................................................................................  
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei: 

 

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL 

............................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

 

........................................................................................................................................... 

 

Atentado ao pudor mediante fraude  

Art. 216. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)  

 

Assédio sexual  

Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento 

sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência 

inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função. 

 

........................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Peculato  

Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro 

bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 

proveito próprio ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse 

do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito 

próprio ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  
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Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem: Pena - 

detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença 

irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

 

Peculato mediante erro de outrem  

Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, 

recebeu por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

 

...........................................................................................................................................  

 

Corrupção passiva  

Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 

que fora da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 

aceitar promessa de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003)  

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com 

infração de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem: Pena - detenção, de 

três meses a um ano, ou multa.  

 

Facilitação de contrabando ou descaminho  

Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 

descaminho (art. 334):  

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 

EM GERAL 

 

...........................................................................................................................................  

 

Corrupção ativa  

Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 

determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003)  

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever 

funcional.  
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Contrabando ou descaminho 

Art. 334. Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, o 

pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de 

mercadoria:  

.......................................................................................................................................... 
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